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"INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, ESTADO DE
MINAS GERAIS"

O Exmo. Prefeito do Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais,

Sr. Kallil Dahier Moreira da Cunha, faz saber que a Câmara Legislativa

aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

eArt. 1° - Fica aprovado o Código Sanitário do Município de Dores do Turvo

dá outras providências. Fundamentado nos princípios expressos na

Constituição Federal de 05 de outubro de 1.988, na Constituição do Estado

de Minas Gerais, na Leis Orgânicas da Saúde – Leis Federais nº 8.080, de 19

de setembro de 1.990 e no Decreto nº 8.142, de 28 de dezembro de 1.990, no

Código de Proteção e Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8.078, de 11 de

setembro de 1.990, no Código de Saúde do Estado de Minas Gerais, e na Lei

Orgânica do município de Dores do Turvo.

Art. 2° - Revogam-se as demais disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Todos os assuntos relacionados com as ações de vigilância sanitária

serão regidos pelas disposições contidas neste Código Sanitário, nas normas

técnicas especiais, portarias e resoluções, a serem determinadas pela

Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas, no que couber, a Legislação

Federal, Estadual e Municipal vigentes.

Parágrafo único - As normas Técnicas Especiais mencionadas neste artigo

serão elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde, com o aval do
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Conselho Municipal de Saúde, visando zelar pela saúde e bem-estar do

município, tendo os seguintes objetivos:

I
- assegurar o direito à saúde dos cidadāos através da participação e

do controle de todos os riscos relacionados com atividades básicas da

conservação da vida do homem como habitação, recreação, alimentação e

trabalho;

II
- entender o processo educativo com relações sociais da vida do

cidadão, garantia das condições de saúde, contrato, higiene, segurança e

bem-estar público;

III - assegurar condições adequadas de qualidade na distribuição,

armazenamento, comercialização e consumo de bens e serviços de interesse

da saúde pública;

IV - assegurar condições adequadas de higiene, funcionamento eo

processo produtivo dos estabelecimentos, assim como a garantia da

integridade, do trabalhador e sua higiene fisica, mental e social;

V
- promover ações visando o controle de doenças ou fatores de risco de

interesse da saúde pública;

VI - assegurar a informação, participação e controle da população na

gestão de Vigilância em Saúde.

Art. 5° - A saúde é um direito fundamental do ser humano, cabendo ao

Poder Público promover as condições indispensáveis a seu pleno exercício.

Zelar pelas condições sanitárias em todo território municipal, cabendo-lhe o

dever de controle de endemias, surtos, bem como participar de campanhas

de saúde pública e de educação sanitária.

a§ 1°-O Poder Público deve garantir a saúde da população mediante

formulação e a execução de políticas públicas e sociais que visem à redução

de riscos de doenças e de outros agravos, bem como o estabelecimento de

condições que assegurem o acesso universal e igualitário a ações e serviços

de qualidade para sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2° -O dever do Poder Público previsto neste artigo, não exclui o das

pessoas, o da família, o das empresas e o da sociedade.
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3° - A aplicação das medidas cuja natureza tenha por finalidade o bem-

estar coletivo constitui dever não só do Poder Público, mas também, da

familia e do indivíduo.

Art. 6° - A formulação destas políticas públicas pressupõe a atuação

integrada da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com as demais

Secretarias e do Conselho Municipal de Saúde - CMS, ficando a cargo da

Secretaria Municipal de Saúde a sua coordenação.

Art. 7° - Sujeitam-se à presente Lei todos os estabelecimentos de saúde e de

interesse à saúde, sejam de caráter privado, público ou filantrópico, assim

como outros locais que ofereçam riscos à saúde da população.

Art. 8° - Toda pessoa física ou jurídica, sujeita às prescrições desta Lei fica

obrigada a facilitar, por todos os meios, a ação dos fiscais sanitários no

desempenho das suas funções.

§ 1° - A autoridade fiscalizadora quando impedida de cumprir suas

atribuições, deverá solicitar auxílio à autoridade competente, para

cumprimento de suas ações.

§ 2° - Constituirá falta grave impedir ou dificultar a ação fiscalizadora,

ficando o responsável sujeito à multa pelo ato devidamente comprovado.

Art. 9° - Todas as instituições e estabelecimentos que prestam serviços e que

desenvolvam ações que possam direta ou indiretamente interferir na saúde

individual e coletiva, somente poderão funcionar se atenderem ao disposto

nesta legislação sanitária municipal.

TÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS AÇÕES

CAPÍTULO I – DA EXECUCÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Art. 10- As ações e os serviços de Vigilância Sanitária são desenvolvidos

pelo órgão competente, através das autoridades sanitárias e inspetores/ficais
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sanitários junto aos estabelecimentos disciplinados neste Código Sanitário e

legislações específicas.

§ 1° -O município fica autorizado a celebrar convênios com órgãos federais,

estaduais e de outros municípios, objetivando o melhor cumprimento desta

Lei.

§ 2° - Os atos de consentimento, de fiscalização e de aplicação de sanções

sanitárias serão delegados à estatais que possuam um regime jurídico

próximo daquele aplicável à Fazenda Pública, sendo o Consórcio

Intermunicipal de Saúde que o município faça parte.

§ 3° - Estando o município pertencente a mais de um consórcio de saúde,

ficará a cargo do chefe do Executivo a escolha de qual consórcio irá realizar o

determinado nesta lei.

§ 4° -O município delega e compartilha com o Consórcio Intermunicipal de

Saúde escolhido a execução da fiscalização sanitária através dos

inspetores/ficais sanitários e/ou equipe multidisciplinar, considerando as

leis vigentes, para auxiliar na execução da fiscalização sanitária no

município não podendo estes, exercer o Poder de Polícia Sanitária.

§ 5° - O exercicio pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde das ações

delegadas do Poder de Polícia Sanitária, especificamente os concernentes às

ações descentralizadas de vigilância sanitária, devem ser executadas

exclusivamente por servidores do consórcio público, considerados

empregados públicos regidos pelo regime das Consolidações das Leis do

Trabalho, vinculados diretamente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde.

Art. 11 - Sem prejuízo de outras atribuições compete à Secretaria Municipal

de Saúde:

I
- exercer o poder de autoridade sanitária do município;

II - promover, orientar e coordenar estudos e campanhas de interesse na

área de saúde pública;

III - estudar, planejar, supervisionar, coordenar, controlar as atividades

de vigilância sanitária e epidemiológica no que se refere às ações sobre o

meio ambiente, incluindo ambiente de trabalho e saúde do trabalhador;
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IV fiscalizar e licenciar os estabelecimentos e serviços relacionados

diretamente ou indiretamente, à saúde individual ou coletiva;

V - fiscalizar os produtos substâncias, insumos, equipamentos e outros

que estejam direta ou indiretamente ligados à saúde;

VI - orientar e fiscalizar a ação da iniciativa privada e pública na

promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo;

VII - o município por meio da Secretaria Municipal de Saúde deverá

apresentar as informações das atividades da Vigilância Sanitária Municipal e

do Núcleo de Vigilância Sanitária Consorciada ao Conselho Municipal de

Saúde.

Art. 12 - O Poder de Polícia Sanitária, exercido pelas autoridades sanitárias,

limitam ou disciplinam o direito, interesse ou liberdade, regulando a prática

de ato ou abstenção de fato, em razão do interesse público concernente à

saúde, à segurança, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do

mercado e ao exercício da atividade econômica dependente de concessão ou

autorização do Poder Público.

Art. 13 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por Vigilância Sanitária o

conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos e agravos

à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes da produção, da

circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde,

observando as regras operacionais do Ministério da Saúde, abrangendo:

I
- o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se

relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da

produção ao consumo;

II - о controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou

indiretamente com a saúde.

Parágrafo único – Os órgãos competentes devem garantir o fiel cumprimento

deste Código Sanitário.

Art. 14 - Consideram-se como controle sanitário as ações desenvolvidas

pelos fiscais sanitários para o monitoramento da qualidade dos produtos
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para saúde e de interesse à saúde, bem como a verificação das condições

para o licenciamento e funcionamento dos estabelecimentos de saúde e de

interesse à saúde, abrangendo:

I
- a inspeção e orientação;

II
- a fiscalização;

III - a lavratura de termos e autos;

IV - a aplicação de sanções.

Art. 15 - Compete a Vigilância Sanitária a fiscalização das condições

sanitárias e técnicas de extração, produção, manipulação, beneficiamento,

acondicionamento, transporte, armazenamento, depósito, distribuição,

aplicação, comercialização e uso das substâncias e produtos de interesse da

saúde de acordo com as Leis Federais e Estaduais vigentes.

Parágrafo único - A normatização, controle e fiscalização do cultivo,

produção, manipulação, embalagem, comercialização, armazenamento de

matéria prima e alimentos "in natura" será regulamentada por esta Lei de

normas técnicas especiais.

Art. 16 - A normatização, o controle e a fiscalização serão exercidos sobre:

substâncias e produtos de interesse da saúde, os profissionais que

trabalham com esta substância e produtos, e as condições de

armazenamento dos estabelecimentos que extraem, produzam, fracionam,

comercializam, distribuam, transportem, beneficiam, acondicionam,

conservem, depositem, armazenem, consumam e que prestam serviços

relacionados a substâncias e produtos de interesse da saúde, públicos ou

privados.

Art. 17- O poder da Autoridade Sanitária, tem como finalidade promover

normas para controle de inspeção, fiscalização e vigilância sanitária:

I
- dos estabelecimentos industriais e comerciais constantes desta Lei,

bem como daqueles de peculiar interesse da saúde pública;

II - das condições de higiene da produção, conservação, manipulação,

fracionamento, beneficiamento, acondicionamento, armazenamento,
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transporte, distribuição, comercialização, consumo de alimentos em geral e

de uso de aditivos alimentares;

III - dos mercados, feiras livres, ambulantes de alimentos e congêneres;

IV - das condições sanitárias dos logradouros públicos, dos locais de

esportes, dos acampamentos públicos, bem como dos estabelecimentos de

diversões públicas em geral;

V- das condições sanitárias dos hotéis, motéis, pensões e

estabelecimentos afins;

VI - das condições sanitárias das barbearias, salões de cabeleireiro,

institutos de beleza e dos estabelecimentos afins;

VII - das condições sanitárias das lavanderias para uso público;

VIII - das condições sanitárias das casas de banho,

massagens, saunas e estabelecimentos afins, para uso público;

IX - da qualidade e das condições de higiene dos estabelecimentos

comerciais;

X
- das condições de saúde e higiene das pessoas que trabalham em

estabelecimentos sujeitos ao Alvará Sanitário;

XI - das condições das águas destinadas aos estabelecimentos públicos

privados;

e

XII - das condições da coleta e destino das águas e esgotos sanitários;

XIII - condições sanitárias decorrentes da coleta, do transporte e destino

do lixo e refugos industriais;

XIV - das condições sanitárias dos abrigos e instalações destinados a

animais;

XV - do controle de endemias, surtos, bem como das campanhas de saúde

pública;

XVI - do levantamento epidemiológico e inquérito sanitários.

Art. 18-Todo estabelecimento ou local cuja atividade é prevista neste código

sanitário, deverá possuir em seu poder a segunda via do Auto Termo e

relatório de inspeção advinda das inspeções sanitárias aa que foram

submetidos.
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Art. 19 - Sem prejuizo de outras atribuições compete aos profissionais do

setor de Vigilância Sanitária Municipal:

I
- planejar e coordenar as ações de Vigilância Sanitária;

II
- treinar e assessorar os inspetores sanitários;

III
- zelar pelo cumprimento das medidas descritas em Lei, Decretos,

Portarias, Regulamentos e Normas Técnicas Especiais;

IV - definir planos e metas de trabalho;

V
- executar ações de fiscalização sanitária;

VI - elaborar e/ ou modificar Normas Técnicas Especiais sempre que se

fizer necessário;

VII - lavrar autos;

VIII - organizar campanhas de educação em saúde;

IX
- investigar e orientar a prevenção de casos de intoxicação alimentar;

X
- identificar e orientar o controle de transmissores de doenças

zoonoses;

XI - promover palestras sobre alimentos e produtos destinados à saúde.

e

Art. 20 - A execução das medidas sanitárias caberá também aos inspetores

sanitários, que terão, entre outras as seguintes atribuições:

I - zelar pelo cumprimento das medidas descritas por esta Lei e outras

que, porventura venham a envolver suas tarefas diárias;

II
- orientar corretamente a população quanto aos riscos e a prevenção

de situações que comprometa a saúde coletiva;

III- inspecionar estabelecimentos comerciais estipulados pela

coordenação;

IV - lavrar atos específicos de notificação preliminar, auto de infração e

multa, auto de apreensão e inutilização de alimentos, auto da coleta de

amostras, interdição temporária e definitiva de estabelecimentos e processo

fiscal;

V - participar de campanhas de orientação de educação sanitária;

VI atender denúncias ligadas à saúde, descritas neste Código Sanitário

e em Normas Técnicas Especiais.
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Art. 21- São sujeitos ao controle e fiscalização sanitária os estabelecimentos

comercializam ou prestam serviços nas seguintes áreas:

I
- drogas, medicamentos, imunobiológicos, insumos farmacêuticos е

produtos para saúde;

II - sangue, hemocomponentes e hemoderivados;

III - produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumes e saneantes;

IV - alimentos, águas envasadas, matérias-primas alimentares, artigos e

equipamentos destinados a entrar em contato com alimentos;

V - produtos tóxicos e radioativos;

VI - estabelecimentos de saúde, de interesse à saúde e outros ambientes

que ofereçam riscos à saúde, de natureza pública e privada;

VII - resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde e de interesse à

saúde;

VIII - veiculação de propaganda de produtos farmacêuticos e outros

produtos que possam comprometer a saúde, de acordo com as normas

federais;

IX - outros produtos, substâncias, aparelhos e equipamentos que possam

provocar danos à saúde.

§ 1° - Os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais e industriais

deverão impedir o acúmulo de lixo, entulho, restos de alimentos, água

empoçada ou qualquer outra condição que propicie alimentação, criatório ou

abrigo de animais sinantrópicos.

§ 2° -É vedada a criação de animais em estabelecimentos sujeitos a controle

sanitário.

§ 3° - Definem-se como geradores de RSS todos os serviços cujas atividades

estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, inclusive os

serviços de assistência domiciliar; laboratórios analíticos de produtos para

saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de

embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina

legal; drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; estabelecimentos

de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses;

distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de

materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de
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atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de piercing e

tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros afins.

Art. 22 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por Autoridade Sanitária о

agente público ou servidor contratado ou designado, legalmente empossado,

a quem é conferida às prerrogativas e direito do cargo ou mandato para

exercício das ações de Vigilância Sanitária, investido do poder de polícia, no

âmbito de sua competência incluindo o Secretário Municipal de Saúde,

Secretário Adjunto ou Subsecretário Municipal de Saúde, Coordenador da

Vigilância em Saúde, os servidores integrantes de equipe multidisciplinar ou

de grupo técnico em vigilância sanitária.

§ 1° - Compete privativamente à autoridade sanitária de direção, conceder

alvará sanitário para funcionamento de estabelecimento; instaurar e julgar

processo administrativo, no âmbito de sua competência.

S 2° - Compete privativamente às autoridades, exercer o poder de polícia

sanitária; inspecionar, fiscalizar e interditar cautelarmente estabelecimento,

produto, ambiente e serviço sujeitos ao controle sanitário; coletar amostras

para análise e controle sanitário; apreender e inutilizar produtos sujeitos ao

controle sanitário; lavrar autos; instaurar processo administrativo; expedir

notificações e aplicar penalidades.

Art. 23 - Fica garantido ao cidadão, individual ou coletivamente, o direito de

denúncia de todas as suspeitas de irregularidades no fornecimento de bens

serviços de interesse da saúde.

e

§ 1°-A Secretaria Municipal de Saúde fica obrigada a divulgar nos canais de

comunicação para a realização de reclamações e denúncias.

§ 2° - Não será obrigatória a identificação do responsável pela denúncia

junto ao Setor de Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 24 - Em cada inspeção que for verificada irregularidade, apresentará o

funcionário competente, relatório circunstanciado, sugerindo medidas ou

solicitando providências à bem da higiene pública com os prazos quando for

necessário.
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§ 1° - Os estabelecimentos, por seus dirigentes ou prepostos, são obrigados

a prestar esclarecimentos necessários referentes ao desempenho de suas

atribuições legais e a exibir, quando exigidos, quaisquer documentos que

digam respeito ao fiel cumprimento das normas de prevenção à saúde.

§ 2° - No caso de a matéria ser competência das autoridades estaduais ou

federais, a Vigilância Sanitária remeterá às mesmas, cópia do relatório.

Art. 25- O destino de qualquer produto condenado pela autoridade sanitária

será obrigatoriamente acompanhado por essa autoridade.

Art. 26- Compete à autoridade fiscalizadora, realizar quando necessária

coleta de amostra para análise de produtos de interesse à saúde, devendo o

órgão de Vigilância Sanitária divulgar, através de circular, as quantidades

necessárias de amostras para exame.

Art. 27- Os produtos de interesse à saúde, em trânsito ou depositados nos

armazéns das empresas transportadoras, ficarão sujeitos ao controle da

autoridade fiscalizadora, que, a seu critério, poderá exigir quaisquer

documentos relativos às mercadorias, bem como proceder à inspeção.

e

Art. 28- Os profissionais das equipes de vigilância sanitária, investidos das

suas funções fiscalizadoras, serão competentes para fazer cumprir as Leis

regulamentos sanitários, expedindo termos e autos, referentes à prevenção

controle de bens e serviços sujeitos à vigilância sanitária.

CAPÍTULO II - DA COMPETÊNCIA

e

Art. 29- As atividades e ações previstas neste Código Sanitário, são

realizadas por autoridades e inspetores sanitários, observando os preceitos

constitucionais, tendo livre acesso aos locais sujeitos ao controle sanitário,

sendo os dirigentes, responsáveis ou prepostos, obrigados a prestar os

esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atividades legais e a
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exibir, quando exigido, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel

cumprimento das normas de prevenção à saúde.

Parágrafo Único - A execução da atividade de fiscalização sanitária será

realizada pelo servidor legalmente investido na função para o exercício das

atividades de Vigilância Sanitária e para verificação do cumprimento da

legislação sanitária por todos aqueles envolvidos ao longo de todas as

atividades relacionadas à produção e circulação de bens de consumo e/ou

prestação de serviços e consequentemente intervenção de forma a assegurar

a saúde da população.

Art. 30 - Compete privativamente à autoridade sanitária:

I
- conceder alvará sanitário para funcionamento de estabelecimento;

II- instaurar processo administrativo sanitário;

III
- exercer o poder de polícia sanitária;

IV - inspecionar, fiscalizar, e interditar cautelarmente estabelecimentos,

ambientes, serviços, equipamentos e produtos sujeitos ao controle sanitário;

V - apreender e inutilizar produtos sujeitos ao controle sanitário;

VI - lavrar autos, termos e aplicar penalidades.

TÍTULO III

DAS NORMAS GERAIS DOS ESTABELECIMENTOS

CAPÍTULO I – DO LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Art. 31- Todo estabelecimento ou local destinado à produção, fabricação,

preparo, beneficiamento, manipulação, acondicionamento, armazenamento,

depósito ou venda de alimentos, bem como todos os demais de interesse da

Saúde Pública Municipal seguirão as Normas Técnicas aqui contidas e

outras que vierem a serem estabelecidas.

Art. 32 - O licenciamento para funcionamento dos estabelecimentos regidos

por este Regulamento será sempre precedido de exame do local e da

aprovação da autoridade sanitária competente.

Parágrafo único - Antes de iniciada a construção ou reforma de instalações

de qualquer estabelecimento acima citado, deverão ser observados os
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padrões básicos de construção, segundo normas Municipais, Estaduais e

Federais.

Art. 33 - Nos estabelecimentos já em funcionamento, que apresentarem ou

venham apresentar perigo à saúde, seja de natureza fisica, química ou

biológica, os proprietários serão obrigados a executar melhoramentos ou

remover o perigo segundo orientação do órgão oficial competente.

Parágrafo único – O prazo para reformas ou remoção do perigo dependerá da

gravidade ou natureza do problema, a critério do inspetor sanitário e da

autoridade sanitária.

Art. 34 - O setor municipal que tem como atividade emitir o Alvará de

Localização e Funcionamento deverá orientar os estabelecimentos a procurar

o setor de Vigilância Sanitária Municipal para se adequarem às normas

sanitárias para o licenciamento.

CAPÍTULO II – DO ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

Art. 35- Entende-se por Alvará Sanitário o documento expedido por

intermédio de ato administrativo privativo do órgão sanitário competente,

contendo permissão para o funcionamento dos estabelecimentos sujeitos ao

controle sanitário.

Art. 36- Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitária

somente funcionarão mediante licença sanitária expedida pelo órgão de

Vigilância Sanitária Municipal, com validade por um ano, renovável por

períodos iguais e sucessivos.

Art. 37- A concessão ou renovação da Licença Sanitária será condicionada

ao cumprimento de requisitos técnicos referentes às instalações, aos

produtos, máquinas, equipamentos, normas e rotinas do estabelecimento,

comprovados pela autoridade sanitária competente, além da apresentação do
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Alvará de Localização e Funcionamento contendo as informações sanitárias

autorizadas para o seu funcionamento.

Art. 38- O alvará de autorização sanitária será concedido após inspeção das

instalações realizada pela autoridade sanitária competente, obedecidas às

especificações desta Lei e de suas Normas Técnicas Especiais, válido por 12

(doze) meses, a contar de sua concessão, devendo ficar exposto em local

visível do estabelecimento.

Parágrafo único - O pedido de renovação do Alvará Sanitário deverá ser

requerido nos primeiros 90 (noventa) dias anteriores ao seu vencimento,

sendo que o novo Alvará Sanitário terá sua data inicial conforme sua

emissão.

Art. 39- A concessão ou a renovação do Alvará Sanitário fica condicionada à

inspeção da autoridade competente e cumprimento dos requisitos técnicos.

Art. 40 - Integram a licença sanitária, sem prejuízo de outras informações

adicionais, os seguintes elementos:

I
- o número do ato concessório;

II
- o prazo de validade;

III
- as declarações prestadas e os dados fornecidos pelos responsáveis

legais da empresa;

IV - as atividades econômicas e classes para as quais a empresa cumpre

os requisitos técnicos previstos nas resoluções vigentes.

Art. 41 - A Secretaria Municipal de Saúde, através de Regulamentos

Técnicos específicos, e tendo em vista o ramo de atividades desenvolvidas,

poderá exigir a Licença Sanitária para o funcionamento de outros

estabelecimentos não previstos neste Código Sanitário.

Art. 42 - Todo estabelecimento deve comunicar formalmente ao órgão que

emitiu a respectiva licença sanitária qualquer alteração e/ou encerramento

de suas atividades.
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Parágrafo único - Em caso de alienação, cessão ou transferência de

estabelecimentos constantes deste regulamento, os novos responsáveis pelos

estabelecimentos devem apresentar os documentos referentes às ações de

alteração aos órgãos competentes inclusive ao da Vigilância Sanitária para

devida atualização de documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do

contrato respectivo.

a

I

Art. 43- A Licença Sanitária será emitida, específica e independente, para:

- cada estabelecimento, de acordo com a atividade e/ou serviço

exercido, ainda que exista mais de uma unidade na mesma localidade;

II
- cada atividade e/ou serviço desenvolvido na unidade do

estabelecimento, de acordo com a legislação;

III - cada atividade e/ou serviço terceirizado existente na unidade do

estabelecimento, de acordo com a legislação.

Art. 44 - Em se tratando de estabelecimento funcionando em um único

endereço, que desenvolvam atividades de natureza distintas, será expedido

um único alvará para o licenciamento sanitário.

§ 1°- São consideradas natureza ou finalidades distintas:

I - alimentos;

II - medicamentos;

III - cosméticos, incluindo perfumes, produtos de higiene;

IV
- saneantes e domissanitários;

V - produtos para saúde;

VI - demais serviços de interesse da saúde descritos no artigo 82 da Lei

Estadual 13.317/1999.

§ 2° - Caso não sejam cumpridos os requisitos necessários para

concessão/renovação do Alvará Sanitário de todas as atividades pleiteadas

pelo estabelecimento, previstos na legislação sanitária, a autoridade

Sanitária deverá adotar as medidas sanitárias cabíveis para o cumprimento

da legislação sanitária e emitir o Alvará Sanitário correspondente às

atividades para as quais o estabelecimento possui capacidade técnico-

operacional para sua execução.
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§ 3° - Regularizadas as demais atividades, o Alvará Sanitário deverá ser

reemitido, se dentro do seu período de vigência, incluindo-se no mesmo

documento as atividades para as quais o estabelecimento adequou-se,

mantidos o número e a mesma validade.

§ 4° - Para aqueles produtos sujeitos ao controle sanitário de naturezas e

finalidades distintas em que houver legislação específica autorizando, será

permitido o compartilhamento de instalações e equipamentos para

produção.

Art. 45 - Todas as atividades executadas no estabelecimento ou etapas

realizadas pelas unidades deverão ser descritas no Alvará Sanitário.

S e

Art. 46 - Em havendo mais de um CNPJ com a mesma raiz em um único

endereço, serão inspecionadas todas as atividades, sendo emitido um único

alvará sanitário contemplando todas as atividades executadas no local.

1°- Em se tratando de CNPJ com raízes distintas serão fiscalizados

emitidos Alvarás Sanitários independentes para todos os CNPJ's, podendo

ser compartilhadas somente áreas de apoio, desde que o compartilhamento

não ofereça quaisquer riscos de contaminação aos produtos/serviços

sujeitos ao controle sanitário, devendo as instalações produtivas e áreas de

armazenamentos serem segregadas.

§ 2° - Em se tratando de CNPJ com raízes distintas, mas comprovadamente

pertencentes ao mesmo grupo, serão inspecionadas todas as atividades

sujeitas ao controle sanitário, devendo ser emitido um único alvará sanitário

contemplando todas as atividades executadas no local.

Art. 47 - O requerimento de solicitação de concessão ou renovação do Alvará

Sanitário para os estabelecimentos de que trata esta Lei, deverá ser

instruído, obrigatoriamente, com os documentos abaixo elencados:

I
- requerimento de Concessão/ Renovação do Alvará Sanitário,

conforme modelos das normas vigentes;
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- termo de Responsabilidade Técnica perante a Vigilância Sanitária,

sendo preenchido 1 (um) para o Responsável Técnico e quantos necessários

no caso de substitutos;

III - alvará de Localização e Funcionamento quando, conforme legislação

municipal, for expedido antes do alvará sanitário;

IV - documento de constituição da empresa, fundação, autarquia, órgão

(contrato social, estatuto ou legislação de criação do estabelecimento);

V - prova de habilitação legal válida do Responsável Técnico (RT) pelo

estabelecimento junto ao Conselho de Classe, conforme exigências da

categoria profissional e norma sanitária aplicável a cada estabelecimento;

VI - documento comprobatório de vínculo do RT com a empresa (Contrato

de trabalho, nomeação, contrato social, dentre outros);

VII - projeto arquitetônico aprovado pela Vigilância Sanitária, quando

exigido em legislação específica;

VIII - comprovante de pagamento da Taxa de Expediente referente à

fiscalização da Vigilância Sanitária por meio de Documento de Arrecadação,

quando aplicável;

IX - respostas de questionários sobre informações preliminares quando

devidamente instituído para cada tipo de estabelecimento; conforme modelos

padronizados pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.

Parágrafo único - Para fins de renovação do Alvará Sanitário, os documentos

para instrução do processo previstos nos incisos III, IV e VII somente deverão

ser reapresentados no caso de alteração de endereço, na constituição da

empresa ou da área física.

Art. 48 - Em se tratando de atividades distintas exercidas em um mesmo

endereço, a fiscalização e consequente emissão do Alvará Sanitário será de

responsabilidade da Vigilância Sanitária que realiza a inspeção de maior

complexidade.

Parágrafo único - Para emissão de alvará sanitário poderão ser aceitos

relatórios distintos para cada atividade, assim como serão realizadas

inspeções separadas ou conjuntamente pela Vigilância Sanitária Estadual e

Municipal.
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Art. 49- O Alvará Sanitário poderá, a qualquer tempo, ser suspenso,

cassado ou cancelado, no interesse da saúde pública, sendo assegurado ao

proprietário do estabelecimento o exercício do direito de defesa e do

contraditório, em processo administrativo instaurado pelo órgão sanitário

competente.

Art. 50 - O Setor de Vigilância Sanitária tem o prazo de 90 (noventa) dias

para emissão do parecer favorável ou desfavorável, contados a partir do

protocolo de solicitação do Alvará Sanitário.

CAPÍTULO III - DA CLASSIFICAÇÃO DO GRAU DE RISCO DAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS

Art. 51 - Para efeito de licenciamento sanitário, adota-se a seguinte

classificação do grau de risco das atividades econômicas segundo as

legislações vigentes:

I - NÍVEL DE RISCO I: Baixo risco: atividades econômicas cujo início do

funcionamento da empresa ocorrerá sem a realização de vistoria prévia e

sem emissão de licenciamento sanitário ou de qualquer ato público, ficando

sujeitas à fiscalização posterior do funcionamento da empresa e do exercício

da atividade econômica.

TΠ
- NÍVEL DE RISCO II: Médio risco: atividades econômicas que

comportam vistoria posterior ao início do funcionamento da empresa, de

forma a permitir o exercício contínuo e regular da atividade econômica,

sendo que para essas atividades será emitido licenciamento sanitário pelo

órgão competente.

III - NÍVEL DE RISCO III: Alto risco: as atividades econômicas que exigem

vistoria prévia e licenciamento sanitário antes do início do funcionamento da

empresa.

§ 1° - Para as atividades econômicas cuja determinação do risco dependa de

informações, o responsável legal deverá responder perguntas durante o

processo de licenciamento, que remeterão para o nível de risco II ou nível de

risco III.
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§ 2° -O início do funcionamento da empresa de baixo risco não exime os

responsáveis legais da instalação e manutenção dos requisitos de segurança

sanitária, sob pena de aplicação de sanções cabíveis.

§ 3° - O exercício de múltiplas atividades que se classifiquem em níveis de

risco distintos, por um mesmo estabelecimento, ensejará seu

enquadramento no nível de risco mais elevado.

§ 4° - A atuação das ações da equipe da Vigilância Sanitária, quanto ao nivel

de risco dos estabelecimentos, estará condicionada às normas estabelecidas

pela Secretaria de Saúde do Estado de Minas.

Art. 52- A definição do grau de risco, nos termos da presente Lei, observará

critérios relativos à natureza das atividades, aos produtos e insumos

relacionados às atividades e à frequência de exposição aos produtos ou

serviços, cabendo atualização sempre que o contexto sanitário demandar,

considerando ainda:

I
- atualização da tabela de CNAE pela CONCLA;

II
- mudanças tecnológicas e socioambientais que afetem processos

produtivos industriais ou artesanais, bem como a prestação de serviços, e

que alterem o risco sanitário relacionado às atividades econômicas;

III - alteração no perfil epidemiológico devido à introdução de novo agente

ou mudança no padrão de ocorrência de doenças e agravos relacionados às

atividades econômicas.

Art. 53 - As atividades econômicas de nível de risco I (baixo risco), ficam

dispensadas de atos públicos de liberação da atividade econômica junto ao

setor de Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo único - A dispensa dos atos públicos de liberação não exime

atividade da fiscalização dos órgãos de vigilância sanitária, em qualquer

tempo ou enquanto forem exercidas atividades econômicas, para verificação

do cumprimento dos requisitos de segurança sanitária.

a

Art. 54- O licenciamento para atividades econômicas de nível de risco II

(médio risco) deve ser simplificado, com a concessão de licença, a partir do
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fornecimento de dados e declarações do empresário, visando permitir o

reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos exigidos ao exercício

da atividade requerida.

§ 1°-O licenciamento simplificado dispensa vistoria prévia e autoriza о

funcionamento da atividade econômica, em caráter provisório, permitindo o

início de operação do estabelecimento imediatamente após o registro

empresarial.

§2° -O processo de licenciamento simplificado previsto no caput deverá ser

preferencialmente realizado no setor público específico.

§ 3° - As informações e declarações prestadas pelo empreendedor têm por

objetivo permitir o reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos de

segurança sanitária, a saúde humana, a integridade profissional e o meio

ambiente.

§ 4° - O fornecimento de informações e declarações implica

responsabilização, do responsável legal, na implementação e manutenção

dos requisitos de segurança sanitária, sob pena de aplicação de sanções

administrativas pelo órgão competente.

§ 5°-A dispensa da vistoria prévia não exime o empresário e o responsável

pelo uso do estabelecimento do cumprimento das exigências técnicas na

área de sua responsabilidade, bem como do cumprimento e manutenção das

medidas de segurança sanitária, sob pena de aplicação de sanções

sanitárias, administrativas e penais, quando for o caso, pelo órgão

competente.

Art. 55 - A licença provisória para a atividade econômica de nível de risco II

(médio risco), deve ser concedida uma única vez e por um prazo não menor

que 30 dias e não maior que 180 dias, podendo requerer dilação do prazo

por período igual ao concedido anteriormente para que o proprietário on

responsável legal tenha tempo hábil para obter a licença sanitária junto ao

órgão de vigilância sanitária municipal.

Parágrafo único - Para as atividades de nível de risco II, a inspeção sanitária

ou análise documental ocorrerá posteriormente ao licenciamento e ao

consequente início da operação do exercício da atividade econômica.
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Art. 56- Para fins de segurança, qualificam-se como de nível de risco III, ou

alto risco, as atividades econômicas que observarão a legislação vigente dos

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Parágrafo único - Os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário,

classificados como alto risco, nível de risco III, devem ter seus projetos para

construção, ampliação, reforma ou adequação analisados e aprovados de

acordo com a legislação sanitária vigente, ressalvadas as atividades

dispensadas. A avaliação do projeto arquitetônico verifica se o mesmo está

em conformidade com os critérios e normas estabelecidas para cada tipo de

estabelecimento para seu regular funcionamento.

Art. 57- O cumprimento dos requisitos de segurança sanitária para o

exercício de determinada atividade econômica poderá ser verificado por meio

de inspeção sanitária ou análise documental.

Art. 58- O gerenciamento do risco e a aplicação das boas práticas sanitárias

devem ocorrer em todas as atividades econômicas de interesse sanitário, de

acordo com a legislação sanitária específica vigente.

Art. 59 - O licenciamento sanitário de atividades econômicas deverá ser

preferencialmente pessoalmente e ocorrerá sempre que houver:

I
- abertura da empresa ou alteração no registro empresarial na Junta

Comercial do Estado;

II - alteração do grau de risco da atividade econômica;

III - renovação da licença sanitária em função da expiração do prazo de

validade;

IV - regularização da empresa cuja licença sanitária nunca tenha sido

solicitada ou tenha sido indeferida ou cancelada.

CAPÍTULO IV – DAS TAXAS
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Art. 60 - As ações de vigilância sanitária executadas pelos órgãos

correspondentes da Secretaria Municipal de Saúde, descritos neste Código

Sanitário, que ensejarão nas cobranças das Taxas de Vigilância Sanitária,

serão regulamentadas em Lei complementar.

Art. 61 - Os valores das multas em virtude do exercício das ações de

vigilância sanitária serão recolhidos aos cofres públicos do município,

creditados ao Fundo Municipal de Saúde, revertidos preferencialmente para

o serviço de Vigilância Sanitária.

Art. 62 - São isentos da Taxa de Vigilância Sanitária:

I
- órgãos da administração direta, autarquias e fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público;

II
- associações, fundações, entidades de caráter beneficente,

filantrópico, caritativo ou religioso que não remunerem seus dirigentes, não

distribuam lucros a qualquer título e apliquem seus recursos na

manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais.

Parágrafo único - A isenção da Taxa de Vigilância Sanitária não dispensa a

obrigatoriedade do cumprimento das exigências contidas nas normas legais

e regulamentares.

CAPÍTULO V – DA CONSTRUÇÃO

Art. 63 - Além das demais disposições constantes e aplicações desta Lei, os

estabelecimentos devem possuir:

I - piso cerâmico ou de material eficiente, com inclinação adequada para

o escoamento de água de lavagem;

II - paredes revestidas até o teto, com material adequado, na cor clara,

de modo a permitir facilmente a limpeza e higienização;

III - teto liso, de material adequado, de cor clara, que permita uma

perfeita limpeza e higienização;

IV
- pia com água corrente tratada, conservada em perfeito estado.

V - ralos no piso;



DFOT DORES DO TUR

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO

Estado de Minas Gerais

VI - ventilação e iluminação adequadas;

VII - caixas de gordura sifonada;

VIII - reservatório de água bem protegido e rigorosamente limpo, com

capacidade adequada para atender à demanda.

Art. 64 - O contato direto do estabelecimento comercial com a residência não

é permitido.

Art. 65– Os estabelecimentos deverão fazer o controle de vetores e roedores,

periodicamente, ou conforme as legislações vigentes e, quando exigido pela

autoridade sanitária.

Art. 66 - Nos locais que fabricam, preparam, beneficiam, acondicionam, e

comercializam alimentos, é proibido dentre outros:

I
- possuir jiraus sob ou sobre a sala de manipulação e/ou cozinha, sala

de embalagens e instalações sanitárias;

II
- sótão sobre a sala de manipulação e/ou cozinha, sala de embalagens

e instalações sanitárias;

III - nos casos não mencionados nos itens I e II deste artigo, serão

tolerados, desde que atendam às seguintes disposições:

a) serem impermeabilizados adequadamente.

b) possuírem guarda-corpо.

c) sejam mantidos em rigoroso asseio, higiene e limpeza.

Art. 67 - As bocas de descargas para o meio exterior deverão possuir grades

de ferro à prova de roedores ou dispositivos de igual eficiência.

Art. 68 - Todas as dependências dos estabelecimentos constantes deste

Código deverão apresentar suas paredes emboçadas e rebocadas total ou

parcialmente, e em perfeito estado de conservação, a critério da autoridade

sanitária competente.
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Art. 69 - Os prédios, as dependências e demais instalações, quaisquer que

sejam, onde funcionem os estabelecimentos constantes desta Lei, deverão

estar em perfeito estado de conservação e atender o fim a que se destinam.

Parágrafo único - Quando o Poder Público Municipal não realizar obras para

adequação de calçadas promovendo e atendendo os requisitos de

acessibilidade, fica obrigatório ao estabelecimento realizar adequação de

acessibilidade do estabelecimento, seguindo as normas vigentes.

CAPÍTULO VI – DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Art. 70 - Além das demais disposições constantes e aplicáveis desta Lei,

todos os estabelecimentos devem possuir pelo menos uma instalação

sanitária que seguirá às seguintes normas:

I - paredes impermeabilizadas se possível com azulejos;

II
- vaso sanitário com tampo e/ou mictório, sendo, em ambos os casos,

obrigatória a água corrente para descarga;

III - portas movidas de molas ou equivalentes; que garantem o isolamento

das demais dependências;

IV - pia com água corrente em bom estado;

V - toalha de mão descartável ou, toalha de rolo;

VI - sabonete e papel higiênico;

VII- ralo sifonado com tampa escamoteável.

CAPÍTULO VII – DO PESSOAL

Art. 71- Para a admissão e exercício das atividades previstas neste Código

Sanitário, bem como outras Leis, de interesse da Saúde Pública, será

obrigatório exame médico, sendo obrigação do empregador.

§1°- Os funcionários que lidam com substâncias tóxicas ou irritantes, serão

submetidos a exames médicos periódicos, de acordo com as Normas

Técnicas Especiais.

§ 2° - Esta obrigação é extensiva aos proprietários que intervenham

diretamente em seus estabelecimentos, quaisquer que sejam as atividades

ali desenvolvidas.
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Art. 72- Todas as pessoas portadoras de doenças transmissíveis, bem como

aquelas afetadas por dermatoses exsudativas ou esfoliativas, não poderão

manipular, transformar, beneficiar, acondicionar ou distribuir alimentos,

nem exercer outras atividades que coloquem em risco a saúde dos

consumidores.

Parágrafo único - Caberá à autoridade competente apurar as irregularidades

citadas neste artigo, determinando as medidas cabíveis, sob a pena de multa

e demais cominações.

Art. 73 - Os empregados e proprietários que intervém diretamente nas

atividades do estabelecimento, mesmo quando portadores de atestado de

saúde, dentro do prazo de validade, devem ser afastados das atividades, ao

apresentarem manifestações febris ou cutâneas, principalmente supurações

na pele, corrimento nasal, supurações oculares, infecções respiratórias, só

podendo reassumir, após liberação médica, por escrito sob pena de multa.

Art. 74 - As pessoas que manipulam alimentos, bem como as que trabalham

nos estabelecimentos de interesse da saúde pública, não podem praticar ou

possuir hábitos ou condições capazes de prejudicar a limpeza, a higiene dos

alimentos, do estabelecimento e a saúde dos consumidores, e em especial:

I
- devem manter o mais rigoroso asseio corporal e do vestuário;

II quando no recinto do trabalho, devem fazer uso do vestuário

adequado, de cor clara, limpo e conservado;

III - quando envolvidas na elaboração, preparação, fracionamento e

venda de alimentos, devem fazer uso de gorro ou outro dispositivo, de cor

clara, que proteja totalmente os cabelos;

IV - devem ter as mãos e unhas limpas, obrigatoriamente lavadas com

sabão, antes do início das atividades;

V- quando manipularem, diretamente os alimentos, deve ter as unhas

curtas e sem pinturas, cabelos e barbas aparados e protegidos;
















































































































































